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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 365, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Inhambupe, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 446, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da
Cidade de Porto da Folha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 414, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Ação Comunitária e
Cidadania da Cidade de Goiás para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Goiás, Estado de Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/04/2023 às 15:11.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 670, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural José Alves
Ferreira de Oliveira para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no
Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/04/2023 às 15:11.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado 
da Bahia. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 365, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia.  

A matéria foi anteriormente apreciada em 8 de novembro de 2022, 
quando a Comissão aprovou o Requerimento nº 36, de 2022, solicitando ao 
Ministro de Estado das Comunicações informações complementares, 
necessárias à instrução da matéria. 

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 
Ofício nº 5646/2023/MCOM, do Ministro de Estado das Comunicações, que 
encaminhou a Nota Informativa nº 262/2023/MCOM. 
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II – ANÁLISE 

As informações prestadas pelo Ministro de Estado das 
Comunicações indicam que a autorização originalmente outorgada à entidade 
expirou em novembro de 2012, razão pela qual a renovação pretendida inicia-
se nesta data. 

Reportam ainda que a entidade está sediada na rua Dr. Luís 
Coelho, nº 3, e não na rua professor Mesquita, não ocorrendo, portanto, a 
suposta vinculação a entidade religiosa. 

Nesses termos, o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 365, de 2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 365, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Inhambupe 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Inhambupe, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 2.961, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de 

novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 

Beneficente e Cultural Comunitária de Inhambupe para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 

 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 365/2019.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 58/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Inhambupe para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Inhambupe, Estado 
da Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216142285500

Página 3 de 3 Avulso do PDL 365/2019.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 365, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Inhambupe, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1757831&filename=PDL-365-2019

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1704507&filename=TVR+404/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 365/2019.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO – Representante do Estado do Rio de Janeiro - E-mail: sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br 
Senado Federal - Anexo I -  17º Pavimento – CEP.: 70165-900 Brasília-DF - Telefones: (61) 3303-1717/ 3303-3117 

 
 

 

PARECER N°       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 446, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE PORTO DA 
FOLHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Porto da Folha, 
Estado de Sergipe. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 446, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
CIDADE DE PORTO DA FOLHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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_ mu 2022-03006_ 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ mu 2022-03006_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 446, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 446, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
PORTO DA FOLHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 97/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 18 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 446, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Porto da Folha para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Porto da Folha, 
Estado de Sergipe”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 446, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da
Cidade de Porto da Folha para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1770794&filename=PDL-446-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1714094&filename=TVR+443/2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Porto da 
Folha para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Porto da Folha, Estado de Sergipe. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 426, de 29 de julho de 2014, do Ministério das Comunicações, 
retificada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2015, 
que outorga autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Porto da Folha para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Porto da Folha, Estado 
de Sergipe.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO – Representante do Estado do Rio de Janeiro - E-mail: sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br 
Senado Federal - Anexo I -  17º Pavimento – CEP.: 70165-900 Brasília-DF - Telefones: (61) 3303-1717/ 3303-3117 

 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 414, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE AÇÃO 
COMUNITÁRIA E CIDADANIA DA CIDADE DE 
GOIÁS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Goiás, Estado de 
Goiás. 

RELATOR: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 414, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à SOCIEDADE AÇÃO COMUNITÁRIA E 
CIDADANIA DA CIDADE DE GOIÁS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Goiás, Estado de Goiás. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 414, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 414, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE AÇÃO COMUNITÁRIA E CIDADANIA DA 
CIDADE DE GOIÁS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Goiás, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 54/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 18 de fevereiro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 414, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Goiás para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Goiás, Estado de 
Goiás”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223821061000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 414, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Ação Comunitária e
Cidadania da Cidade de Goiás para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Goiás, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059120&filename=PDL-414-2021

-

Informações complemetares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019590&filename=TVR+125/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Ação 
Comunitária e Cidadania da Cidade de 
Goiás para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Goiás, Estado de Goiás. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.148, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 26 de 
janeiro de 2014, a autorização outorgada à Sociedade Ação 
Comunitária e Cidadania da Cidade de Goiás para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Goiás, Estado de Goiás.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER N°          DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 670, de 2019 (nº 
1.044, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ 
ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Pará de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 670, de 2019 (nº 1.044, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 12/2022 - CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 25 de maio de 2022, que 
solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações documentação da entidade 
e de seus dirigentes originalmente não acostada aos autos do processo, capaz 
de comprovar o devido cumprimento das exigências legais e regulatórias para 
a execução do serviço. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 14.965/2022/MCOM, de 30 de junho de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 776/2022/MCOM, 
de 14 de junho de 2022, elaborada por sua então Secretaria de Radiodifusão. 
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Em 12 de dezembro daquele ano e no último dia 23 de março, foram juntados 
ao processo documentos relativos ao pleito aprovado por esta Casa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar junto ao Ministério 
das Comunicações a comprovação da existência de documentos, tanto da 
entidade interessada pela outorga quanto de seus dirigentes, aptos a contemplar 
as exigências legalmente estabelecidas. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a já mencionada 
Nota Informativa nº 776/2022/MCOM informou que toda documentação 
solicitada por esta Comissão teria sido acostada aos autos do processo, o que 
só foi efetivamente realizado a partir da anexação de certidões realizada em 12 
de dezembro de 2022 e no dia 23 de março de 2023.  

Após o exame dos referidos documentos, constatamos que 
restaram satisfeitas as condições legalmente previstas para a outorga da 
concessão objeto do PDL nº 670, de 2019, que deve ser aprovado. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 670, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de Oliveira para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Educativa e 
Cultural José Alves Ferreira de 
Oliveira para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Pará de Minas, 
Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto 

s/nº de 20 de dezembro de 2002, que outorga concessão à 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 

Oliveira para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município 

de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 670, DE 2019
(nº 1.044/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira
de Oliveira para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de
Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1687162&filename=PDC-1044-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674281&filename=TVR+257/2018

-
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